
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA
Discussão da Proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2024

Ciclo Orçamentário: 2022 a 2025
Gestão/Mandato: 2021 a 2024



➢ Base legal (audiência):
- Lei Complementar n.º 101/00 (art. 48 §1º inciso I)

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis 
de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplificadas desses documentos. 
§ 1o  A transparência será assegurada também mediante:
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos 

de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 

orçamentos;



➢ Além de ser uma exigência legal, qual a importância de 
planejar (PPA, LDO e LOA)?

Lei Complementar nº 101/2000, art. 1º, § 1º.  

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 



➢ A qual dos Poderes atribui-se a competência por 
elaborar as Leis sobre orçamento público?

CF/1988, art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais. 



➢ Base legal (elaboração das peças):

✓  Lei Federal n° 4.320/1964

✓  Constituição Federal/1988 

✓  Lei Orgânica do Município

✓  Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF/2000

✓  Normas do TCE – SP

✓  Normas de Secretaria do Tesouro Nacional



PLANO PLURIANUAL (PPA)

É a lei que estabelece metas e diretrizes da administração pública direta e 
indireta e serve como um instrumento de planejamento estratégico das 
ações do governo. A PPA tem duração de quatro anos e sua tramitação inicia 
pelo Poder Executivo no primeiro ano de mandato. O Executivo encaminha o 
planejamento ao Poder Legislativo, que deve apreciá-lo e devolvê-lo para 
sanção, antes do recesso parlamentar de dezembro. Aprovado, o PPA vigora 
do segundo exercício do mandato



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO)

A principal finalidade da LDO é orientar a elaboração dos orçamentos fiscais, 
da seguridade social e de investimento do poder público, incluindo os 
poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, empresas públicas e autarquias. 
Busca sintonizar a LOA - Lei Orçamentária Anual com as diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública estabelecidas no PPA - Plano Plurianual.



Compatibilização entre as Leis

PPA
2022/2025

LDO 
2022

LDO
2023

LDO 
2024

LDO 
2025

LOA 2022

LOA 2023

LOA 2024

LOA 2025



Valor da LDO 2024
R$ 36.735.000,00

(Receitas x Despesas)



Fontes de Financiamento 
(Receitas)





Programas de Governo e 
seus valores









ESPAÇO ABERTO PARA DÚVIDAS 
E SUGESTÕES



Obrigado pela presença de todos!

Por gentileza, assinem a lista de presença
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